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E LEI no 4. sa. DE o DE mara DE, 1994 

o o Cúnselho Municipal de 
. Saúde . . o . Po no . ” . . 

: FLAVIO TONIN; Prefeito do: “Município 
“indatatubs, usando: das atribuições. que lhe são 

É Conterida. por deh, 

“Paz SABER que a “Câmara Municipal 
aprovou e. te) sancióna, e eronulga a. seguinte” leis 

E o Art de am 0 acto. 48, caput. e seno 
inciso vir, da Lei 2.690 de 48 de abril de 4L99t,. ue 

dispõe sobre. à ertação do Conselho: Munte pai. de Saida ce 
da outras providências, com q redação que lhe deu o arts e 
“48 da Lei 2,005 de í3. de: setembro de A998y. passa a ter ao. 
seguinte redação 

CARRO ás me o Conselho tántebema ué, 
— Saide é conposto” Por ta. Fdome). membros, sendo? 

Po Caro mv. A representantes “dos 
+ 

o UGuar Pos. 

“Art 29 - Esta lei entrará em vigor 
na data de ua Publicação. 

Art. BO - Revogan-se as disposições 

Prefeitura. Municipal de. “Indaiatuba, 

  

— FLAVIO TONZN       

 


